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Diário Oficial do Município - DOM, SEJA REALIZADA A TROCA DOS 
REFLETORES QUEIMADOS DA ARENINHA DO BAIRRO COHAB II, sob 
pena de formalização de processo de apuração de eventual descumprimento das 
regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e 
contratuais, CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (13.2.8. 
Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir 
quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução 
contratual). A SEINFRA conferirá o cumprimento da medida objeto da presente 
Notificação Extrajudicial após 24 (vinte e quatro) horas do recebimento desta ou, 
na impossibilidade, da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - 
DOM. Repise-se que o não atendimento tempestivo da (s) exigência (s) aqui 
entabulada (s) poderá acarretar a imediata tomada, por parte da 
Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se fizerem possíveis e 
cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. 
Sobral, 21 de julho de 2023. David Machado Bastos - Secretário da Infraestrutura. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023-
SEINFRA - Processo nº P260268/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o 
Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R S M PESSOA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 33.159.524/0001-89, representado por sua 
representante legal, a Sra. ROBERTA SARAH MONTE PESSOA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° TP22023-
SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) 
dias corridos - iniciando-se dia 23/07/2023 e findando no dia 21/10/2023, e de 
VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 22/08/2023 e 
findando no dia 20/11/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA NA LOCALIDADE DE VILA DOS ANJOS, DISTRITO DE BONFIM, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ROBERTA SARAH MONTE PESSOA - 
representante da R S M PESSOA EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 19 de julho 
de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
92/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P258015/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CP22012-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 23/07/2023 e findando no dia 21/10/2023, e o de VIGÊNCIA por 
mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 18/08/2023 e findando no dia 
16/11/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS BOQUEIRÃO DO ROSÁRIO E 
CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 02). 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA - representante da R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de julho de 2023. João Victor Silva Carneiro - Coordenador 
Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0047/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por meio da 
sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, 
DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
nº 26.644.910/0001-09, representada neste pela Sra. Vanilda Lucia de Leo Rios. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e 
produção de higienização III para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. (Itens contratados: 01, 02, 08, 13 e 14). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 22031 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.DO VALOR: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 2.804,00(dois mil e oitocentos e quatro 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
cont ra tação  se rão  provenien tes  dos  recursos :  26 .01 .04 .122 .  
0500.2.453.3.3.90.30. 00.1.500.0000.00 e 26.01.11.334.0455.2. 
490.3.3.90.30.00. 1.500.0000.00 - Recursos Municipais. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, 
Coordenador Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Glaycyara Vasconcelos, Chefe de 

Núcleo da STDE, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 18 de julho 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Vanilda Lucia de Leo 
Rios - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0048/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por meio da 
sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06, 
representada neste pelo Sr. José Juarez Soares Filho. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização III 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens 
contratados: 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11 e 12). DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22031 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.DO VALOR: O preço contratual global importa na 
quantia de R$ 9.058,90 (nove mil, cinquenta e oito reais e noventa centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 26.01.04.122. 0500.2.453.3.3.90.30 
.00.1.500.0000.00 e 26.01.11.334 .0455.2.490.3.3.90.30 .00.1.500.0000.00 - 
Recursos Municipais. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Francisco 
Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. 
Glaycyara Vasconcelos, Chefe de Núcleo da STDE, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico. José Juarez Soares Filho - Representante da Contratada. Dayelle 
Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 057/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.817.778/0001-37. CONTRATADA: PROSAUDE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 26.383.168/0001-
17. OBJETO: Aquisição de material de limpeza e produção de higienização IV. 
VALOR: R$ 694,80 (Seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos). 
MODALIDADE: Pregão Elet rônico n°  PE22029 -  SEPLAG. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE22029 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses contados a partir da sua assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. 
João Batista Fernandes do Nascimento, Gerente de Patrimônio e Suprimentos do 
Saae Sobral (Gestor)/ Sra. Weslla Crys Lourenço Borges, Assessora técnica do 
Saae de Sobral (Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 21 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE 
DO SAAE SOBRAL. - Emanuela Cacilda de Aquino Rufino: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA PROSAUDE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP - Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE 
DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0060/2022 - SAAE. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral, inscrita no CNPJ sob o n: 07.817.778/0001-37, representado pelo Diretor 
Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: 
CASABLANCA RENT A CAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.977.401/0001-94. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência no período de 12 
(doze) meses do contrato n° 060/2022, cujo objeto é “serviço de locação de 
veículos automotores com manutenção, seguro ou responsabilização por eventuais 
danos e reposição de peças por conta da contratada para atender as necessidades do 
Serviço Autônomo de Água e Estogo (SAAE) de Sobral”. VALOR GLOBAL: R$ 
59.636,40 (cinquenta e nove mil seiscentos e trinta e seis reais e quarenta 
cen tavos ) .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2802 .04 .122 .0500 .  
2.465.0000.3.3.90.39 .00.1899.0000.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente termo está fundamentado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, e demais 
termos do Processo P207824/2022 - resultante da Adesão n° AD22003- Saae. 
VIGÊNCIA: O período de vigência deste aditivo será de 12 (doze) meses, 
iniciando em 21 de julho de 2023 e terminando em 20 de julho de 2024, devendo ser 
publicado no Diário Oficial do Município de Sobral, para devida eficácia. DATA 
DE ASSINATURA: 20 de julho de 2023. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Carlos 
Sérgio Machado da Ponte - Gerente de Transporte do SAAE Sobral (Gestor)/ Sr. 
Hélio Rodrigues de Souza - Assessor técnico (Fiscal) . SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
REPRESENTANTES DA CONTRATADA: Sr. Roberto Teixeira Oliveira. 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL: Lucas Silva Aguiar. 
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